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N
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O

C
IA

L
, no uso e suas atribuições legais,

R
E

SO
LV

E
:

E
xcluir a G

ratificação pela E
xecução de T

rabalho T
écnico

C
ientifico, concedida a servidora FL

O
R

IPE
S D

E
 M

A
R

IA
 SILV

A
 PIN

-

T
O

, A
gente de A

dm
inistração, m

atrícula
nº

616011
,

no valor de R
$

800,00 (oitocentos reais), a considerar a partir de 03 de m
aio de 2010.
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 D
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S
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esenvolvim
ento Social
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E
IO

 A
M

B
IE

N
T

E
 E

R
E

C
U

R
S

O
S

 N
A

T
U

R
A

IS
, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo A
rt. 69 da C

onstituição E
stadual do M

aranhão;

C
onsiderando o art. 29 da L

ei nº 9.985, de 18 de julho de 2000,

que institui o S
istem

a N
acional de U

nidades de C
onservação da N

atu-

reza, bem
 com

o os artigos 17 a 20 do D
ecreto nº 4.340, de 22 de agosto

de 2002, que a regulam
entou;

C
onsiderando as proposições contidas no art. 5° do D

ecreto

n° 25.087 de 31 de dezem
bro de 2008;

R
 E

 S
 O

 L
 V

 E
 :

A
rt. 1° - C

riar o C
onselho C

onsultivo da Á
rea de Proteção

A
m

biental dos M
orros G

arapenses, com
 a finalidade de contribuir com

a im
plantação e im

plem
entação de ações destinadas à consecução dos

objetivos de criação da referida U
nidade de C

onservação.

A
rt. 2°  -  O

 C
onselho C

onsultivo da Á
rea de P

roteção

A
m

biental  dos M
orros G

arapenses será integrado pelos R
epresentan-

tes dos seguintes Ó
rgãos, E

ntidades e O
rganizações não G

overnam
entais:

I - um
 R

epresentante da S
ecretaria de E

stado  do M
eio A

m
bi-

ente e R
ecursos N

aturais-S
E

M
A

;

II - T
rês R

epresentantes da Secretaria de E
ducação do M

unicí-

pio de D
uque B

acelar-M
A

, sendo dois T
itulares e um

 Suplente;

III - U
m

 R
epresentante da S

ecretaria do M
eio A

m
biente e

R
ecursos N

aturais do M
unicípio de A

fonso C
unha-M

A
;

IV
 - U

m
 R

epresentante da Secretaria de E
ducação do M

unicí-

pio de B
uriti-M

A
;

V
 - U

m
 R

epresentante da Secretaria de Saúde do M
unicípio de

B
uriti-M

A
;

V
I – U

m
 R

epresentante da Secretaria de A
gricultura, Pesca e

A
bastecim

ento do M
unicípio de C

oelho N
eto-M

A
;

V
II – U

m
 R

epresentante do D
epartam

ento de Prom
oção da

C
idadania do M

unicípio de C
oelho N

eto;

V
III – U

m
 R

epresentante da J. R
. da Silva C

om
ércio e A

lim
en-

tos do m
unicípio de B

uriti-M
A

;

IX
 – U

m
 R

epresentante da A
gro-Indústria M

ercantil E
xcelsior

S/A
 do m

unicípio de C
oelho N

eto-M
A

;

X
 - U

m
 R

epresentante da A
ssociação de M

oradores O
lga

B
enário do B

airro Parque A
m

azonas do m
unicípio de C

oelho N
eto-M

A
;

X
I - U

m
 R

epresentante da A
ssociação de M

oradores do B
airro

São Francisco do m
unicípio de C

oelho N
eto-M

A
;

X
II - U

m
 R

epresentante da U
nião de M

oradores do B
airro

M
atadouro no m

unicípio de B
uriti-M

A
;

X
III - U

m
 R

epresentante do Sindicato dos T
rabalhadores e

T
rabalhadoras na A

gricultura do m
unicípio de B

uriti-M
A

;

X
IV

 - U
m

 R
epresentante da A

ssociação B
acelarense de Prote-

ção ao M
eio A

m
biente do m

unicípio de D
uque B

acelar-M
A

;

X
V

 - U
m

 R
epresentante da A

ssociação dos A
gentes C

om
uni-

tários de Saúde do m
unicípio de  D

uque B
acelar-M

A
.

A
rt.3º - A

s atribuições dos m
em

bros, a organização e o funcio-

nam
ento do C

onselho C
onsultivo da Á

rea de Proteção A
m

biental  dos

M
orros G

arapenses serão fixados em
 R

egim
ento Interno.

Parágrafo Ú
nico - O

 C
onselho C

onsultivo deverá elaborar seu

R
egim

ento Interno no prazo de até noventa dias, a partir da data da

publicação desta Portaria no D
iário O

ficial do E
stado.

E
sta Portaria entrará em

 vigor na data de sua publicação.
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biente e R
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